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RATIVOS INTERPOSTOSATA DE |uLGA1v|E1~rro Dos Eecunsos Aommlsr
PELAS Emenssas GREEN x luoúsrnla, ssavicos, meonraçoss E
EXPURTAÇÕES Urna-ME E coNs1'Eu|.1NHAs coMÉRc|o E ssaviços croa-

` DA COMISSÃO PERMANENTE DE Llcm-\çÃo QUEME CONTRA A DECISÃO

IULGOU A TOMADA DE PREÇOS NE 05.009/2017-TP

Aos 31 [trigésimo primeiro) dias do mês de agosto de 2017, às 16:00 horas,

reuniu-se a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do município de

Barroquinha-CE, na sala de reuniões da mesma, localizada na Rua Onze de Maio, nã

739, Barroquinha - CE, composta pelos seguintes membros: Rosicleia da Silva

Magalhães - Presidente, Narjara Araújo Pereira e Antônio dos Reis Brito -

Membros de Comissão, para APRECIAR os recursos administrativos interpostos

pelas empresas GREEN X INDÚSTRIA, SERVIÇOS, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES

LTDA-ME, inscrita no CNP] NE* 05.095.843/0001-32 e CONSTRULINHAS

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNP] NE' 13.553.199/0001-27. Trata-

se da Tomada de Preços para a contratação de empresa especializada para

execução dos serviços de ampliação do parque de iluminação pública de diversas

localidades e sede do Municipio de Barroquinha - CE [com fornecimento total de
materiais e mão de obra), de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos, tudo conforme Projeto Básico no Anexo do Edital, designado

para o dia 19 de julho de 2017, ãs 09:00 horas.

rt.109 da Lei ng 8.666/93, asraso recursal nos termos do aOfertado p

empresas apresentarão recurso tempestivarnente.

Aberto prazo para Contrarrazñes, a empresa PECOL - PROJETOS
A. apresentou tempestivamente sua impugnaçãoELÉTR1cos E cousrauçössvro

aos recursos apresentados.
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SIIEIS _empresas Recorrentes, eNo tocante as alegações trazidas pelas as

` " decisão desta Comissão que as inabilitou, em facerequerem a reconsideração da

` dital senão vejamos:do flagrante descumprimento do e ,

' os.rrente GREEN X INDUSTRIA, SERVIÇEm relação a empresa Reco

S TDA-ME a mesma fora inabilitada, haja visto ter

' ' o

iMPoRTAçÕEs E ExPoRTAç0Es i. ,
descumprido com o item 3.4.2.1, quer seja: " Indicação do pessoal tecnic

adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação, bem como a

dos membros da equipe técnica que sequalificação profissional de cada um

responsabilizará pe

9!

los trabalhos.

m resa licitanteVeja que o edital E claro e objetivo ao exigir que a e p

l uer obscuridade, muito menosUE 0 PESSOAL TECNICO, nas havendo qua qiNoiQ
ilegalidade, quanto ao seu pedido.

dosÉ indiscutível que a empresa licitante deveria INDICAR os nomes

profissionais tecnicos adequados e disponiveis para a realização do objeto da

licitação, com suas respectivas qualificações, como condição de habilitação,

` láusula 3.4.2.1 do edital.conforme expressamente previsto na c

Ainda assim, acerca da alegação de que tal documentação não encontra-se
rol taxativo do art. 27 da lei ng 8.666/93, cumpre ressaltar que estamos diante

DICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO, não

no

de uma apresentação de DECLARAÇÃO DE IN

" ' ` ão de participação ao Licitante, capaz de impedir

` ' ões

havendo qualquer onus ou restriç

a sua apresentação, sendo certo que esta exigência É similar as demais Declaraç

contidas no edital, como documentos de habilitação, dentre elas a Declaração de
` ' xemplo.Inexistência de Fato impeditivo, por e

Desta forma, tendo a empresa descumprido com a cláusula do edital, a

mesma deve ser inabilitada ou desclassifitada, em homenagem ao principio da

vinculação ao instrumento convocatório. ij'
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Em relaçao a empresa Recorrente CONSTRULINHAS COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA-ME, a mesma fora inabilitada, por ter descumprido com o item

3.2.1, quer seja: "Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas -

CNPJ, visto que a empresa apresentou um CNP] de outra empresa, como

documento de habilitação.

Desta forma, mais uma vez destaca-se que tendo a empresa descumprido
com a cláusula do edital, a mesma deve ser inabilitada ou desclassificada, em

homenagem ao principio da vinculação ao instrumento convocatúrio.

No tocante ao principio da vinculação ao instrumento convocatório, esta

Comissão resolve tecer algiimas considerações também. O Edital e a lei interna da

licitação, como ensina o ilustre doutrioador Hely Lopes Meireles:

.4 vinculação aa edital é principio basico de toda
licitação. Nem se compreenderia que o
Administração ƒixasse no edital a forma e o modo
de participação dos licitantes e na decorrer do
procedimento ou na realização do julgamento se
o/izistasse do estabelecido, ou admitisse o
documentação e propostas em desacordo com o
solicitada.
0 edital E a lei interna da licitação, e, como tal,
vincula aos seus termas tanta os licitantes como a
Administração que o expediu "

Portanto, estando a Administração vinculada aos termos do edital, não se
-irpode exigir aos licitantes juntarem documentos nao previstos no instrumento

convocatório ou deixar de atender as exigências nele contido. Portanto, se as

empresas Recorrentes deixaram de apresentar os documentos conforme fora
exigido, estas descumprirem o edital.

No que concerne ã vinculação às clausulas do edital, e o tratamento
isonãmico qug deve ser deferido aos licitantes, estabelece o art. 35* da Lei n°

'x
8.666/93:
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Art. 39 A licitação destina-se a garantir a
observãncia do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposto mais vantajosa
para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentãvel e serã
processada e julgada em estrita conformidade
com os principios bãsicos da legalidade, da
inipessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

E ainda ao principio da isonomia, bem como o principio da legalidade,

previstos no artigo 3° da lei nf' 8.666/93, não há cqmg privüggiar uma licitante em

detrimento çla$çoi¿_tr_a_5, vez que o objeto e suas especificações exigidos no edital

foram amplamente divulgados, beni como contêm disposições claras e objetivas.

Ainda assim, quanto ao rigorismo apresentado nos recursos das empresas,

cumpre destacar que não houve exigência de documentos desnecessários, pois

estamos diante de documentos imprescindíveis e corriqueiras nos editais, diga-se,

de fácil cumprimento, sendo primordial a sua apresentação.

Vejamos o entendimento dos nossos Tribunais acerca da matéria ora

discutida:

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

sEaunAuçA. i.ici1'Aç.iio. Pniivcieio
DA viNcui.AçÃo Do insrnuivisuro couvoc
ATÕRIO. Por força do principio

da vinculação do instrumento convocatório (art.

41 da Lei n. 8.666 /93), não pode a

Administração deixar de cumprir as normas

constantes o_o editaL_de licitação. nem o
particular se a_l1s_te_r.deateoder às exigšn_‹;i.a.sa_ii
estabelecidas [...) [Processo: Al 70056903ÍE8
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RS; Relator: joão Barcelos de Souza júnior;

julgamento: 04/12/2013; Orgão Iulgador: 2*-'

Cámara Civel; Publicação: 10/12/2013] [grifou-

se]

Em suma, as Recorrentes pugnam pela interpretação que lhe sejam mais

convenientes, embora de todo incompatível com os critérios previstos no edital,

pois o objeto e documentos descritos são exigências editalicias não ultrapassam os

limites da razoabilidade, legalidade ou restritivas ao caráter competitivo. Assim, o

presente processo Iicitatõrio restringir-se apenas ao necessário para cumprimento

do objeto licitado.

Assim sendo, a Comissão Permanente de Licitação não pode exigir objeto,

critêrios, documentos ou normas não constantes no Edital, pois haveria a tentativa

de burlar ao artigo 41 da Lei 8.666/93. Segundo os ensinamentos de Hely Lopes

Meirelles, "Não se pode exigir ou deixar de exigir, ou permitir, além ou aquém

do que for fixado no edital".

Ante o exposto, estamos convictos de que os recursos no tocante as

inabilitações das einpresas Recorrentes, não devam ser acolhldos as razões ora

apresentadas, por todo o exposto, uma vez que a aceitação de exigência,

documentos ou de condições não exigida no edital, estaria afrontando os principios

da igualdade, da legalidade, isonomia e da vinculação ao instrumento convocatõrio.

Determina a subida dos autos para apreciação superior.

Barroquinha-CE, 31 de agosto de 2017.
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Rosicléia da Silva Magalhães

PRESIDENTE DA CPL
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